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DECRETO 409
 

 
DECRETO Nº              409,             DE   05   DE              JULHO                 DE 2007. 
 

Introduz alterações no Regulamento do ICMS e dá outras providências. 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, inciso III, da
Constituição Estadual, e 

 
CONSIDERANDO que o correto cumprimento das obrigações principal e acessórias do ICMS passa pela clareza do texto

normativo no qual estão inseridas; 
 

CONSIDERANDO que, para atingir essa clareza, faz-se necessário dar nova organização ao Regulamento do ICMS, aprovado
pelo Decreto nº 1.944, de 6 de outubro de 1989, mediante sistematização das matérias objeto de regulamentação; 

 
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de promover ajustes na legislação tributária mato-grossense; 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º O Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 1.944, de 6 de outubro de 1989, passa a vigorar com as alterações

que seguem: 
 

I – acrescentado o artigo 343-E, com a redação assinalada: 
 

“Art. 343-E  Sem prejuízo dos eventos tratados neste Título bem como em outros preceitos destas disposições
permanentes, o diferimento do imposto poderá, também, ser aplicado nas hipóteses arroladas no Anexo X, atendidos a forma, prazos e
condições nele estabelecidos.” 

 
II – alterado, para 30 de junho de 2007, o termo final dos prazos fixados nos preceitos adiante arrolados, todos das Disposições

Transitórias, devendo ser promovida a alteração nos respectivos textos: 
 

a) caput do artigo 42-A; 
b) caput do artigo 42-B; 
c) caput do artigo 42-D; 
d) caput do artigo 42-E; 

 
III – acrescentados o § 7o ao artigo 69 e o § 5o ao artigo 156 das Disposições Transitórias, conforme indicação infra: 

 
“Art. 69 ................................................................................................................ 
.............................................................................................................................. 
§ 7º O disposto neste artigo produzirá efeitos até 30 de junho de 2007.” 

 
“Art. 156 .............................................................................................................. 
.............................................................................................................................. 
§ 5º O disposto neste artigo produzirá efeitos até 30 de junho de 2007.” 

 

IV – renumerado para § 1o o parágrafo único do artigo 154 das Disposições Transitórias, acrescentando-se ao mesmo preceito o 

§ 2o, como segue: 
 

“Art. 154 ............................................................................................................ 
.............................................................................................................................. 

§ 1o ....................................................................................................................... 
.............................................................................................................................. 

§ 2o O disposto no caput produzirá efeitos até 30 de junho de 2007.” 
 

V – acrescentado o Anexo X, contendo os artigos 1o a 7o, publicado em anexo ao presente Decreto. 
 

VI – substituído o texto dos artigos 42-A, 42-B, 42-C, 42-D, 42-E, 69, 154 e 156, todos das Disposições Transitórias, pela 
anotação “expirado”, conforme adiante assinalado: 

 
“Art. 42-A (expirado)” 
“Art. 42-B (expirado)” 
“Art. 42-C (expirado)” 
“Art. 42-D (expirado)” 
“Art. 42-E (expirado)” 
“Art. 69 (expirado)” 
“Art. 154 (expirado)” 
“Art. 156 (expirado)” 

 
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos desde então, exceto em relação ao disposto

nos incisos I, V e VI do artigo 1º, cujos efeitos terão início em 1º de julho de 2007. 
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Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT,  05  de julho de 2007, 186 da Independência e 119° da República. 

 
 
 

 
 
 
 

 

 
Art. 1º Poderá ser diferido, para o momento da saída da colheita ou para os momentos previstos no artigo 335 das disposições

permanentes, o lançamento do imposto incidente nas importações do exterior dos produtos adiante arrolados, desde que destinados ao
uso na agropecuária mato-grossense ou como matéria-prima ou produto intermediário de insumos agropecuários de produção mato-
grossense: 

I – inseticidas, fungicidas, formicidas, herbicidas, parasiticidas, germicidas, acaricidas, nematicidas, raticidas, desfolhantes,
dessecantes, espalhantes adesivos, estimuladores e inibidores de crescimento (reguladores), vacinas, soros e medicamentos,
produzidos para uso na agricultura e na pecuária, inclusive inoculantes, vedada a sua aplicação quando dada ao produto destinação
diversa; 

II – ácido nítrico, ácido sulfúrico, ácido fosfórico, fosfato natural bruto e enxofre, destinados a: 
a) estabelecimento onde sejam industrializados adubos simples ou compostos, fertilizantes e fosfato bi-cálcio destinados à 

alimentação animal; 
b) estabelecimento produtor agropecuário; 
III – rações para animais, concentrados, suplementos, aditivos, premix ou núcleo, desde que: 
a) os produtos estejam registrados no órgão competente do Ministério da Agricultura e do Abastecimento e o número do registro

seja indicado no documento fiscal; 
b) haja o respectivo rótulo ou etiqueta identificando o produto; 
c) os produtos se destinem exclusivamente ao uso na pecuária; 
IV – calcário e gesso, destinados ao uso exclusivo na agricultura, como corretivo ou recuperador do solo; 
V – semente genética, semente básica, semente certificada de primeira geração – C1, semente certificada de segunda geração –

C2, semente não certificada de primeira geração – S1 e semente não certificada de segunda geração – S2, destinadas à semeadura, 
desde que atendidas as disposições da Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 5.153, de 23 de julho de 
2004, e as exigências estabelecidas pelos órgãos do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ou por outros órgãos e
entidades da Administração Federal, dos Estados e do Distrito Federal, que mantiverem convênio com aquele Ministério; 

VI – alho em pó, sorgo, sal mineralizado, farinhas de peixe, de ostra, de carne, de osso, de pena, de sangue e de víscera, calcário
calcítico, caroço de algodão, farelos e tortas de soja, de canola, de algodão, de babaçu, de cacau, de amendoim, de linhaça, de
mamona, de milho e de trigo, farelos de arroz, de girassol, de glúten de milho, de gérmen de milho desengordurado, de quirera de
milho, de casca e de semente de uva e de polpa cítrica, glúten de milho, farelos de casca de soja ou de canola e sojas desativadas e
seus farelos, aveia e farelo de aveia, feno e outros resíduos industriais, destinados à alimentação animal ou ao emprego na fabricação
de ração animal; 

VII – esterco animal; 
VIII – mudas de plantas; 
IX – embriões e sêmen congelado ou resfriado, exceto, em ambos os casos, os de bovino, ovos férteis, aves de um dia, exceto as

ornamentais, girinos e alevinos; 
X – enzimas preparadas para decomposição de matéria orgânica animal, classificadas no código 3507.90.4 da Nomenclatura

Brasileira de Mercadorias/Sistema Harmonizado – NBM/SH; 
XI – gipsita britada destinada ao uso na agropecuária ou à fabricação de sal mineralizado; 
XII – casca de coco triturada para uso na agricultura; 
XIII – vermiculina para uso como condicionador e ativador de solo; 
XIV – milho e milheto, quando destinados a produtor, à cooperativa de produtores, à indústria de ração animal ou a órgão oficial

de fomento e desenvolvimento agropecuário vinculado ao Estado; 
XV – amônia, uréia, sulfato de amônio, nitrato de amônio, nitrocálcio, MAP (mono-amônio fosfato), DAP (di-amônio fosfato), 

cloreto de potássio, adubos simples e compostos, fertilizantes e DL Metionina e seus análogos, produzidos para uso na agricultura e na
pecuária, vedada a sua aplicação quando dada ao produto destinação diversa. 

§ 1º Nas operações interestaduais de remessa dos produtos de que trata o caput para armazenamento em estabelecimento 
portuário localizado em outras unidades Federadas, fica atribuído ao estabelecimento remetente crédito outorgado igual ao débito do
imposto devido na respectiva operação. 

§ 2º Nas saídas das mercadorias referidas no parágrafo anterior, em retorno ao estabelecimento depositante, este efetuará o
lançamento da Nota Fiscal sem apropriação do crédito do ICMS nela destacado. 

§ 3º A fruição da sistemática de tributação prevista nos §§ 1º e 2º, na hipótese de importação de produto previsto neste artigo, é 
opcional e sua utilização fica condicionada: 

I – à regularidade fiscal do contribuinte mato-grossense, devendo a Nota Fiscal de remessa para armazenamento, bem como
aquela referente à devolução dos produtos, estarem acompanhadas da CND-e emitidas por processamento eletrônico de dados, 
fazendo-se, ainda, constar nas referidas Notas Fiscais a chave de segurança das respectivas Certidões; 

II – à renúncia ao aproveitamento de quaisquer créditos relativos às operações ou prestações antecedentes ou subseqüentes; 

 
ANEXO X 

DIFERIMENTO DO ICMS 
(a que se refere o artigo 343-D deste 

Regulamento) 
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III – à aceitação, como base de cálculo, dos valores fixados em listas de preços mínimos divulgadas pela Secretaria de Estado de
Fazenda, quando houver; 

IV – ao retorno da mercadoria ao estabelecimento depositante no prazo de 90 (noventa) dias, cuja operação deverá estar
devidamente acompanhada de cópia da Nota Fiscal de remessa para armazenamento. 

§ 4º A renúncia ao aproveitamento do crédito do imposto prevista no inciso II do parágrafo anterior alcança o direito ao crédito
relativo às operações antecedentes e subseqüentes, ainda que realizadas por outro contribuinte. 

§ 5º A opção a que se refere o § 3º será efetuada mediante a observância dos seguintes procedimentos pelo contribuinte: 
I – lavratura, por instrumento público, de Termo declarando a opção, a renúncia aos créditos, a aceitação como base de cálculo

dos preços fixados em listas de preços mínimos, quando houver; 
II – transcrição do termo lavrado em consonância com o inciso anterior, em seu livro Registro de Utilização de Documentos

Fiscais e Termos de Ocorrência, declarando a opção, a renúncia aos créditos, a aceitação como base de cálculo dos preços fixados em
listas de preços mínimos, quando houver; bem como o compromisso de efetuar o recolhimento do imposto, a cada saída interestadual
dos produtos que promover, caso lhes seja dada esta destinação. 

§ 6º O Termo a que se refere o inciso I do parágrafo anterior deverá ser apresentado à Secretaria de Estado de Fazenda, no
momento da liberação da importação dos produtos de que trata o caput. 

§ 7º Perderá, incontinenti, o direito ao benefício o contribuinte que descumprir qualquer de suas obrigações tributárias, principal
ou acessórias, relativas ao ICMS.  

§ 8º O diferimento previsto neste artigo é extensivo a quaisquer outras espécies de insumos agropecuários, derivados ou não,
inclusive as respectivas matérias primas, ainda que lhes sejam dadas outras denominações ou classificações fiscais, desde que
importados por produtor rural ou estabelecimento industrial e que sejam destinados exclusivamente para uso na agropecuária em geral
ou para industrialização de produtos para essa finalidade. 

§ 9o Nas hipóteses em que é facultada a utilização do diferimento, nos termos deste artigo, aplica-se o disposto nos artigos 343-A 
e 343-B das disposições permanentes. 

 
§ 10  O disposto neste artigo vigorará até 30 de abril de 2008. 

 
Nota: 
1. Legislação anterior: v. artigos 42-A e 42-C das Disposições Transitórias. 
 

Art. 2o  Fica diferido para o momento da saída da colheita ou para os momentos previstos no artigo 335 das Disposições
Permanentes o lançamento do imposto incidente nas prestações de serviços de transporte dos produtos arrolados no artigo 60 do
Anexo VII, desde que as respectivas operações sejam favorecidas com a isenção de que trata aquele preceito. 

§ 1o A fruição do diferimento nas hipóteses previstas neste artigo implica ao transportador a aceitação como base de cálculo dos
valores fixados em listas de preços mínimos, divulgadas pela Secretaria de Estado de Fazenda, quando houver. 

§ 2o O disposto neste artigo vigorará até 30 de abril de 2008. 
 
Nota: 
1. Legislação anterior: v. artigo 42-B e 42-C das Disposições Transitórias. 
 

Art. 3o Fica diferido para o momento da saída da colheita o lançamento do imposto incidente nas importações do exterior do
Ácido Ortobórico (NCM 2810.00.10), Boratos de Sódio Naturais (NCM 2528.1000) e outros Boratos e seus concentrados naturais (NCM
2528.90.00), desde que sejam destinados para uso exclusivo na agricultura ou como matéria-prima ou produto intermediário de insumos 
agrícolas de produção mato-grossense.” 

§ 1o Nas hipóteses em que é facultada a utilização do diferimento, nos termos deste artigo, aplica-se o disposto nos artigos 343-A 
e 343-B das disposições permanentes. 

§ 2o  O disposto neste artigo vigorará até 30 de abril de 2008. 
 

Nota: 
1. Legislação anterior: v. artigo 42-D e 42-C das Disposições Transitórias. 
 

Art. 4o  Fica diferido para o momento da sua saída subseqüente o lançamento do imposto incidente nas operações internas com
embalagens fabricadas no território mato-grossense, desde que sejam destinadas a estabelecimento industrial ou a produtor rural. 

§ 1o Nas hipóteses em que é facultada a utilização do diferimento, nos termos deste artigo, aplica-se o disposto nos artigos 343-A 
e 343-B das disposições permanentes. 

§ 2o  O disposto neste artigo vigorará até 30 de abril de 2008. 
 
Nota: 
1. Legislação anterior: v. artigo 42-E e 42-C das Disposições Transitórias. 
 

Art. 5o Fica diferido para o momento da saída do produto resultante do respectivo processo industrial, ocorrido no território mato-
grossense, o recolhimento do imposto incidente nas operações de importação de trigo em grão do exterior. 

§ 1º O benefício de que trata o caput aplica-se também às saídas do produto importado do estabelecimento importador, quando
destinado à industrialização neste Estado. 

§ 2º O imposto será considerado devido, desde o momento da sua importação, quando o estabelecimento importador der ao
produto destinação que não seja a industrialização no Estado de Mato Grosso. 

§ 3º Somente farão jus ao benefício previsto neste artigo os estabelecimentos que comprovarem a propriedade de instalações
compatíveis com a atividade no território mato-grossense, bem como a regularidade de suas obrigações tributárias, principal e
acessórias, para com o Estado de Mato Grosso. 

§ 4º A fruição do benefício previsto no caput é opcional e sua utilização implica: 
I – aceitação como base de cálculo dos valores fixados em listas de preços mínimos, divulgadas pela Secretaria de Estado de

Fazenda, quando houver; e 
II – obrigatoriedade de manutenção do nível de emprego. 
§ 5º A opção será efetuada mediante a observância dos seguintes procedimentos pelo contribuinte: 
I – lavratura de termo em seu livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência, declarando a opção, a

aceitação como base de cálculo dos preços fixados em listas de preços mínimos e o compromisso de manutenção do nível de emprego,
nos termos do parágrafo anterior; 

II – comunicação da opção pelo benefício à Secretaria de Estado de Fazenda, por meio da Agência Fazendária do respectivo
domicílio tributário, a qual fará publicá-la no Diário Oficial do Estado, encaminhando tudo à Gerência de Informações Cadastrais da
Coordenadoria Geral de Informações sobre Outras Receitas. 

§ 6º Recebidos em conformidade os documentos e a manifestação exigidos no inciso II do parágrafo anterior, a Gerência de
Cadastro da Coordenadoria Geral de Informações sobre Outras Receitas registrará, no sistema eletrônico cadastral, a opção do
interessado pelo disposto neste artigo. 

 
Nota: 
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1. Vigência por prazo indeterminado. 
2. Legislação anterior: v. artigo 69 das Disposições Transitórias. 

 
Art. 6o O diferimento pertinente às operações internas, previsto no artigo 408 das disposições permanentes, estende-se à 

operação subseqüente, promovida pela CONAB, em decorrência de leilão para a venda de arroz em casca de produção mato-
grossense, cuja mercadoria seja arrematada e industrializada por contribuinte mato-grossense. 

Parágrafo único  O tratamento tributário mencionado no caput fica condicionado a: 
I – não transferência do produto arrematado para qualquer outro estabelecimento; 
II – registro da operação de compra junto à Secretaria de Indústria, Comércio, Minas e Energia – SICME, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do leilão, para fins de quantificação de eventual renúncia fiscal. 
 

Nota: 
1. Vigência por prazo indeterminado. 

2. Legislação anterior: v. §§ 2o e 3o do artigo 79 das Disposições Transitórias. 
 

Art. 7o O lançamento do imposto incidente na saída de estabelecimento produtor de produto in natura, de origem mato-
grossense, não arrolado no Capítulo II do Título V do Livro I das disposições permanentes e neste Anexo, ao qual não se atribua outro
tratamento tributário específico, neste regulamento ou na legislação tributária, poderá ser diferido para o momento em que ocorrer: 

I – sua saída para outra unidade federada ou para o exterior; 
II – sua saída para outro estabelecimento comercial ou industrial, ainda que pertencente ao mesmo titular; 
III – a saída resultante do seu beneficiamento ou industrialização. 
Parágrafo único  A fruição do diferimento em hipótese abrigada neste artigo, ainda que a saída seja promovida por

estabelecimento produtor equiparado a comercial ou industrial, é opcional e sua utilização implica ao mesmo: 
I – renúncia ao aproveitamento de quaisquer créditos; 
II – aceitação como base de cálculo dos valores fixados em lista de preços mínimos, divulgadas pela Secretaria de Estado de

Fazenda, quando houver. 
 

Nota: 
1. Vigência por prazo indeterminado. 
2. Legislação anterior: v. artigo 154 das Disposições Transitórias. 
 
* Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial
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